
PROJETO APROVADO
Alvará de Aprovação de Edificação Nova (HIS/ HMP)
Número do alvará: 49529-24-SP-ALV
RF Analista: 8064016 - RF Superior: 8100594
Número do processo SEI: 1020.2024/0028800-2
Data de Publicação: 12/08/2025

1/100
IMPLANTAÇÃO - OCUPAÇÃO

01

ACESSO
PEDESTRES

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

2.40

4.
70

ESTACIONAMENTO
DESCOBERTO

16 VAGAS
(13 VAGAS CARRO,

1 VAGA PCD,
2 VAGAS MOTO)

5.
00

2.501.20

ID
O

SO

2.40

4.
70

GUIA REBAIXADA = 10.30 GUIA REBAIXADA = 10.70 GUIA REBAIXADA = 3.106.70
722,60

Ø5.00

ACESSO
TORRE B1.

50

2.40

723.35

M
O

TO

1.00

2.
00

GUIA REBAIXADA = 7.90

722.70

A=               m²549.91

Ø5.00

Projeção Elemento
Arquitetônico

Projeção Elemento
Arquitetônico

Pr
oj

eç
ão

 E
le

m
en

to
Ar

qu
ite

tô
ni

co

Projeção Elemento Arquitetônico

Projeção Elemento
Arquitetônico

Pr
oj

eç
ão

 E
le

m
en

to
Ar

qu
ite

tô
ni

co

AC
O

M
O

D
AÇ

ÃO
c=

 4
.2

1|
 i=

 2
.3

8

SAÍDA DE EMERGÊNCIA
ROTA DE FUGA

RESERVATÓRIO PARA
APROVEITAMENTO DE

ÁGUAS PLUVIAIS
15.500L

A=  4.91 m²

RESERVATÓRIO DE CONTROLE
DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

47.350L
A=  9.62 m²

RESERVATÓRIO PARA
APROVEITAMENTO DE

ÁGUAS PLUVIAIS
15.500L
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ASSUNTO:

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO
NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO POR PARTE
DA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE
DO TERRENO.

ÁREAS

CODLOG:

ZONA DE USO:

CAT.DE USO:

CONTRIBUINTES:

SUBPREFEITURA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIOS:

ESCALA:

DISTRITO:
QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL:

097.039.0096-8 INDICADA
LAPA

VILA LEOPOLDINA

RUA HELIÓPOLIS, Nº 241
SÃO PAULO - SP

EHIS
(HIS-2, R2v-1)

ZM

08650-9
PA 1

PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL – EHIS

PROPRIETÁRIO

/08

VER FOLHA 02/08

M.A.R. BALI DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
CNPJ 50.286.683/0001-63

M.A.R. BALI DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA

RUA HELIÓ
POLIS

RUA POTS
DAM

RUA BAUMANN

AV. IMP. LEOPOLDINA

LOCAL

SITUAÇÃO S/ ESCALA

RODRIGO SOBREIRO ARQUITETOS LTDA
CAU   19206-6
CCM   4 522 069-7
RODRIGO SOBREIRO
CAU: A32788-3

AUTOR DO PROJETO

RESPONSÁVEL TÉCNICO
BENX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CAU: 31862-0
CCM: 3.807.812-0
JOÃO CARLOS DUTRA MENDES
CAU: A81576-4

COTA DE NÍVEL MAIS RESTRITIVA PARA CÁLCULO AFASTAMENTO

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - LAZER COBERTO
(DEC. 63.728/24 ART. 17, Inciso VII, alínea a e b)

ÁREA COMPUTÁVEL

ÁREA OCUPAÇÃO

LEGENDA:

ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS)

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - ÁREA TÉCNICA
(DEC. 63.728/24 ART. 17, Inciso V)

NÍVEL

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - TERRAÇO
(DEC. 63.728/24 ART. 17, Inciso I)

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - COMUM
(DEC. 63.728/24 ART. 17, Inciso VII, alínea a)

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL
(DEC. 63.728/24 ART. 13, Inciso XVI)

ÁREA LAZER DESCOBERTO

OBRA COMPLEMENTAR

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - ÁREA COMUM DO LAZER
(DEC. 59.885/20, ART. 17, Inciso VII, alínea b)

02IMPLANTAÇÃO

RESUMO DO MANEJO

Árvore Viva Nativa a Ser Cortada

Árvores Vivas Exóticas a Serem Cortadas

Árvore Morta a Ser Cortada
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09Total
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88,89%

100,00%

11,11%

SUB-TOTAL TOTAL PERCENTUALManejo Pretendido

Memória de Cálculo da Compensação Ambiental
(conforme Portaria 105/SVMA-G/2024)

CF=(A+B+C+D+E+P+M) x Fr
Onde:
M=1 (manejo de árvores mortas)
Fm= 1 (item H - Anexo VIII da Portaria 105/SVMA-G/2024)

D=MANEJO NO RESTANTE DO TERRENO
D=[(Ite x Te) + (Ice x Ce) x 50%] + [(Itn x Tn) + (Icn x Cn) x Fm
D=[(0x0) + (15x7) x 50%] + [(0x0) + (6x1)] x 1
D=53 + 6
D=59

CF=(D + M)
CF=59 + 1
CF=60

CF = 60 mudas com DAP 3cm

VOLUME LENHOSO DA ÁRVORE NATIVA A SER CORTADA - 0,1378 m³

Interno

Porte

Na calçada

TOTAL DE MUDAS = 20 mudas

COMPENSATÓRIO

12  -

20

Médio

Pequeno

Palmeira***

Total

DAP 3 cm

*** As mudas a serem plantadas de palmeiras foram consideradas como de pequeno porte na Planilha
3B da Quota Ambiental, em atendimento à Lei 18.081/2024.

Porte

TOTAL DE MUDAS = 12 mudas

Médio

Pequeno

Palmeira***

Total

DAP 3 cm

QUOTA
AMBIENTAL

 -

03 03

02  -

09

03

12

 -  -Grande Grande  -

DENSIDADE ARBÓREA INICIAL = 09

DENSIDADE ARBÓREA FINAL = 20

DENSIDADE ARBÓREA**

** Plantio da Quota Ambiental não foi considerado na densidade arbórea.

Memória de Cálculo da Compensação Ambiental
(conforme Resolução SEMIL nº 02/2024)

Conforme ANEXO ll  da , o município de São
Paulo contem índice de 27,4% de cobertura vegetal nativa, e
portanto, conforme especificado no Art. 5º, a compensação pelo
corte de árvores isoladas deverá seguir os seguintes critérios:
"Artigo 5º
inciso Ill: Corte de árvores nativas isoladas localizadas em
Municípios com índice de cobertura vegetal nativa igual ou
superior a 20%, conforme tabela constante do Anexo II: deverá
ser compensada na proporção de 10 para 1;

Manejo Previsto:
Corte de árvores nativas isoladas - 01

Compensação = (1 x 10)
Compensação = 10 mudas com DAP 3cm

Compensação = 10 mudas com DAP 3cm

DEMONSTRATIVO Nº DE MUDAS A CADA 50 m²

**** O plantio proposto na calçada não foi computado no demonstrativo.

Áea permeável / 50,00 m² = quantidade mínima de mudas
861,42 m² / 50,00 m² = 17

Plantio exigido = 17 mudas
Plantio proposto = 28 mudas (Compensatório + QA)****

64 - 20 = 44
 - Plantio de 20 mudas com DAP 3cm

COMPARATIVO DA COMPENSAÇÃO - SVMA X CETESB

Portaria 105/SVMA/2024
conforme "Memória de Cálculo da

 Compensação Ambiental"

RES. SEMIL 02/24
conforme "Memória de Cálculo da

 Compensação Ambiental"

SVMA

CETESB

PARÂMETRO LEGAL TOTAL

60
mudas

10
mudas(1x10) = 10 mudas

6 mudas

10 mudas

COMPENSAÇÃO PROPOSTA

COMPENSAÇÃO ADOTADA:

- Árvores exóticas e mortas: 54 mudas (conf. Portaria 105/SVMA/2024) 

COMPENSAÇÃO TOTAL: 64 mudas

-

EXÓTICAS  E MORTAS

ÁRVORES ISOLADAS

NATIVAS

- Árvores nativas : 10 mudas (conf. SEMIL 02/2024)

54 mudas

 - Compensação de 44 mudas com DAP 3cm a serem deliberadas por SVMA-G/CCA

PLANTIO COMPENSATÓRIO

Projeção da Copa

Pequeno Porte/Palmeira - 6m²

Médio Porte - 16m²

Grande Porte - 36m²

PLANTIO QUOTA AMBIENTAL

Projeção da Copa

Pequeno Porte/Palmeira - 6m²


